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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Coordenação Geral de Planejamento,
Acompanhamento e Controle
Financeiro - SEFAZ/SAF/COPAF

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2022.0006128-00

Interessado:@interessados_virgula_espaco@

Assunto:  

 

À SAF,

 

Seguem nossos esclarecimentos, referentes ao Relatório de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
(SEAP), do período de janeiro a julho do exercício de 2021, elaborado pelo Tribunal de Contas
do Estado SEI 00042697894.

 

No referido Relatório, em sua conclusão, o TCE sugere a Notificação da SEFAZ e da SEPLAN
com relação ao item 5.1.1, que trata de DEA, conforme os seguintes trecho:

 

 

“Sugere-se, ademais, notificação à SEPLAN e à SEFAZ para que se manifestem quanto ao
consignado no Item 5.1.1 deste Relatório.”

 

Como dito, o item 5.1.1. trata da “Prática inadequada de execução orçamentária através de
Despesas de Exercícios Anteriores (DEA)”

 

 

Neste sentido, com relação às atribuições desta Sefaz, especificamente à esta COPAF,
inicialmente informamos haver uma preocupação aderente ao apontamento do Tribunal de
Contas com relação à realização de despesas de exercícios anteriores.

 

Cabe ressaltar apenas que, apesar de entender que esta deve ser uma prática para casos
excepcionais, e que em alguns casos deve ensejar a apuração de responsabilidade de quem
deu causa, entendemos que os pagamentos elencados no relatório do TCE possuem respaldo
na Lei 4.320, haja vista não terem sido reconhecidos no orçamento da ocorrência do seu fato
gerados, conforme previsto no artigo 37 da referida Lei.
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Retomando estes esclarecimentos para a competência desta Coordenação, observa-se que a
Secretaria argumenta haver uma carência de orçamento para a execução de suas despesas,
conforme trecho contido em suas considerações no Relatório do TCE:

 

“1. Os orçamentos iniciais consignados pelos órgãos sistêmicos são continuamente inferiores
às necessidades de custeio da pasta que estão em constante crescimento, gerando DEA para o
exercício seguinte. Em 2020, tivemos um teto inicial orçamentário de R$219,9 milhões para
atividades finalísticas de custeio, fonte 100, gerando, desde sua origem para este grupo, um
déficit estimado prudencialmente de R$141,0 milhões. Tal fato foi reportado aos órgãos
sistêmicos de planejamento e finanças (SEPLAN e SEFAZ), através de correspondências
diversas, onde se destaca que esta projeção resultaria em até R$220 milhões se acrescida das
despesas remanescentes de 2019 que não fossem empenhadas, ficando em DEA para execução
em 2020. Salienta-se nesses ofícios que caso não ocorressem as suplementações requeridas e
demonstradas no decorrer do exercício para o orçamento consignado, ele não seria suficiente
para cobrir as necessidades totais de custeio e oneraria o orçamento de 2021 em valor
correspondente, através do processamento da rubrica de DEA – elemento 92. [..]

 

...

 

3. Aqui, vale salientar que o orçamento inicial do exercício de 2020 foi suplementado no
decorrer do exercício nas fontes 100 e 300 – Recursos Vinculados ao Tesouro, no total de
R$104,6 milhões, bem como efetuou-se remanejamentos internos no próprio orçamento dos
valores programados inicialmente para folha de pessoal, auxilio alimentação/transporte e
manutenção administrativa em torno de R$20,0 milhões, totalizando um acréscimo final para
grupo de despesa deficitário supracitado de aproximadamente R$124,6 milhões. Estas
suplementações evidenciaram que o teto orçamentário inicialmente disponibilizado estava
comprovadamente deficitário, e ainda assim não foram suficientes para a cobertura total das
necessidades apontadas, conforme foi demonstrado nos supracitados ofícios sobre a
insuficiência das cotas orçamentárias disponibilizadas para o exercício de 2020, encaminhado
aos órgãos sistêmicos de planejamento e finanças.

 

 

Conforme mencionado pela Secretaria, com relação ao orçamento inicial houve uma
suplementação de R$ 104,6 mil.

 

No exercício de 2020 os valores da programação financeira foram liberados conforme previsto
no orçamento de 2020, em função do decreto que estabelece a programação financeira e o
cronograma mensal de desembolso, com o objetivo de manter o seu equilíbrio com a
execução da receita.

Sendo assim, espera-se que cada unidade orçamentária adeque seus gatos aos valores fixados
no orçamento, no qual a Secretaria do Planejamento constrói a previsão de receitas,
estabelecendo um teto para as unidades programarem seus gastos do exercício, com a
composição das dotações a serem fixadas no Orçamento, que representam a autorização
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legislativa que respalda a execução da despesa.

 

Assim, o quadro a seguir demonstra o valor do orçamento inicial da SEAP, por fonte de
recursos, o valor atualizado no final do exercício, e o valor de concessão realizada,
demonstrando que a programação da concessão para empenho foi realizada com
regularidade.

Neste sentido, entende-se, mesmo considerando a essencialidade dos serviços públicos
prestados pela SEAP, que a Secretaria deve obedecer aos valores de dotação estabelecidos na
Lei Orçamentária Anual, aprovada na Assembleia Legislativa do Estado.  A tabela anterior
demonstra que foram liberados 99,72% do orçamento ajustado da SEAP, não havendo
limitação para a execução do seu orçamento final. Assim, em caso de haver limitações na
alocação de dotações orçamentárias estabelecida no momento da elaboração da proposta
orçamentária, deve haver ações para o enquadramento de seus gastos à despesa fixada na Lei
Orçamentária Anual.

 

Atenciosamente,

 

Ilan N de O Santana

COPAF/SAF
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Documento assinado eletronicamente por ILAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA
SANTANA, Coordenador I, em 22/02/2022, às 14:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00043065927 e o código CRC 062BA924.

Referência: Processo nº 013.7604.2022.0006128-00 SEI nº 00043065927
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

 Reinaldo Jose Matos Junior
GEPRO - Assinado em 25/02/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A4MJG5NJE2
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